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o Dr.José l\1:arla doValle
e o Con.ciliador.

o Conciliador em que sahio o artigo- A

Regeneração descobre-se'"-, onde -h�via uma

refereuciaae Sr. Dr. José Maria do Valle,
sahio publicada no dia 15 do corrente.

S. S. teve, para responder ao nosso arti

go, os joruaes seguintes:- Despertador de

o 17, Regeneração de 18 e Despertador de 20.
NItO o fez, para _constestar-nos pela Rege

neração de 22, em UIU artiguinho datado de

19, 'mas que só foi publicado naquella dacte
(22) quando S. S. estava já com dous dias de

viagem pua o Rio de Janeiro ! ...

A taboa de salvação 8 que S. S. a?p.gou
se, de que só alguns dias depois tinha lido o

Conciliador de 15, assígnaudo o seu artigo a

19, é pueril e ridícula em um moço que tem

as mai aspiràçoes politicas, e que
ft

cto de todas

e proCl:luemos com os nossos

\'.crliarios-franca e lealmente.

o ,Sr. "tenente José Car
doso da Costa.

A Regenel'ação de 22 do corrente appare
ceu fazendo seu acto de contricçll.o, pois ue·
clara q \le na.o -pretendeu ferir a pt'obidade
do Sr. tenente Costa, commandallte da com

panhia de invalido,l; e o qlle sobretudo faz
admirar é a imputaçao q ue nos faz de ha ver
mos torturado o sentido das suas prop,'ias
palavras.
" ALingenuidade desta inculpação a nós ad-

sim como a contradiçllo das accusaçOes que
tem sido feitas por mais de uma vez ao mes

mo tenente CO:õta, mostrllo palpaveltnente o

quilate súbido da logica dos apostolas da lle
generação.
Se nno havia intenção de ftll"Ír a probida

de do commaódunte da companhia de inva
lidas, q tlal o moti vo qne a forçou a nova

mente vir denunciar o facto, que já anteri
ormente o havia sido, aproveitalldo-se da
chegada do Exm. Sr. Dr. Pedro AfIollso,

,

como para mostrar q ue não se ha vião toma
do providencias a respeito?

Está patente que o intuito era, além dtl
molestar o respectÍ\'o commandante, pondo
em duvidll o seu credito e brios militares,
su,;citar ainda prevenções á autoridade su

perior, contra qUtlm nllo podia ser bem co

nhecido, e cujo defeito clfpital é sómente
pértencer á politica opposta a que professa a

gente àa Regeneração. Logo tivemos toda
razll.o em fazer apparecer ante o publico, o

Sr. tenente Costa tal q ua-l.elle á, na plena
iRtegridade de homem houesto e'funccÍona
rio limpo; e eis o que fizémos.
E' tlimbem cer1,9, q ue no correr 9a argll

menta�o, no parallelo antithesico daq ueUe
commandante com outros que commllndárllo
o deposito, denunciámos abusos de qne con

sta existirem provas, não só na secretaria do
.go\'eruo COlO? na mesma thesourllria de fa
zeuda, aonde se diz, que se·encoutrão prets
rectlbidos, de soldlldos q ue nunca existirão
e-<Jnllo em t.ues relaço\1s; e q ne sendo nomea

do logo depois o capitllo Xavier para as

sumir nql1elle commaudo, officiara á presi
denciu de�larandu a nno existel1cia de taes

praças; porém que o cynismo da época era

tRI, que simpleslllente mandou-se fazer o

descvntú nuulerico, ::ielll titl pre.>tár utteu-

çao a mais nada; o ex-commandante, ficou
rindo- se e ainda coutinúa a rir-se. Se pois a

Regeneração tem interesse em avivar estes
factos para encher as coluranas do seu pe
riodico com a denuncia delles, encami-
nhe-se para qualquer das repartições su

pra mencionadas!, e peça disso certidão, que
lá deve achar meios de basear a sua denun-
cia. Quanto a nós, só nos contentamos com

o registro consignado no dominio da histo
ria para delle nos soccorrermos opportuna e

competentemente, e nada mais almejamos.
Se os dados que acabamos de apresentar

ao chrouista da Ileçeneração não süo suffici
entes, porquea materia é de natureza tul que
con vém ostentar certo arreganho para não
mostrar medn de descalvar a amigos doo pei
to; a.wlda lhe franquearemos as portas du nos

so grande arrnazern de factos: e lhe pedire
mos que procure saber o rumo que tomá
rão urna mobilia nova de jncaruudá curo

mezas de tampos de mármore, pertencente
ao batalhao n. �2, que ficou no quartel; bem
como outra da mesma especie-e mais usada
que pertencia ao deposito '?... Porque, Sr.
chrenista, não solicitar também a attenção
de S. Ex, para essas coisas t Já que S, S. é
o descobridor de tanto mel de a'belhlls, faça
AO seu paiz mais este serviço.
Si 8- sua imprensa se incurabio da missão

de denunciar abusos, não phuntasie alguns
. que não existem; aceit� o 60 de Ar·iadne que
lhe en tre 81)10S, e prosiga nessa senda, pOl'

UI! err . ít v"n1�,
uf&.\lU'�v:P.!!�m

_1-I��III··ueuuuJQ o t;Rfe\1'-lrê. a� ?S:i3�sé desa:
Mreebeu neS-'ls cegueira ao preceito recol�lfltridado hIl legenda delphica.

Discw'so p,'oferido pelo ex/'I'I._ sr. capitão de
fragata Cútl'ún, na sessão d(( camara dos
senhores deputados de 7 do corrente, put'
occasião de discuti"-se o projecto de
"egulal'isaçào das promoções na ar

mada.

o Sr. 13ittencourt Co
trl1TI. - Nila pen�aV}l, Sr_ presidente,
que tivesse de intervil' na dbellssllo deste
pr(i)jecto; julgava-me mesmo dispensado de
,o fazer,
Iniciado em 1870 no senudo por 11m dos

mais abalisauos e$tadistas'que têm dirigi
do os negocias da marin ha proficientemente
por mais de ulIJa vez, ahi discutidl1 com toda
u lueidez, reunindo as diver.ti<\s e mais a\1to
risadail opiu iaes dos oradortl'l que tomár'no
parte lIO debate, uilo podia eu, Sr. presidentt',
e pda primt!ira vez que occupo a nttenção
desta. augusta camara, j'ulgar-me habilitado
a adiantar idéa, ou a aventurar qualquer
opiniilo que viesse de alguR! modo affectHr o

systema em q ue se basêa o mesmo projecto.
Accrescc, Sr .. presidente, que de longa

data tautos teem sido os tropeços á promul
gação de uma lei que regule o ar:cesso dos
officiaes da armada, que nno seria eu que
vieil.;;e hoje embaraçar de qualquer modo o

andamento desta nova tentnti \'a.

Mas, detalhadas consideraçaes que al)ui
forao apresentadas, tanto pela iIlustrada
commissão de marinha e guerra, cornu pelo
distiocto deputado pelo Paraná, que encetou
o debate, cujas opinioes nestas materias tem

sempre o cunho da 8utorida!'le pelo seu ta
lento e estudu de qu� deUas faz, ..

O Sn, CARDOSO JUNIOU:-Apoiado.
O SR. BITl'ENCOURT COTRIM: - ... obrigão

me a vir á tribuna, vencelldo o ascrupulo de
minha consciencia: e se 14110 fosse por e"te
motivo deixul'ia ue occupar a attenção da
camara, por isso que me reconheço o mais
obscuro de seus membl'OS (muitos não apoia
dos) para descnvolve'r matada de tunta ma-

gnitude,
.

O SR_ MELLO HEGO:- Não apoiado; .; lMlli
to cUlupeteute,

O SR. BI1'TENOOUHT COTRIM:-Se O projecto

I
membro da. cornmissão que distinguia a su

fosseagora iniciado nesta casa, se tivesse de bordinaçao da disciplina militar, e como el-
passar per todos os tramites que estabelece o le considero a subordinação o primeiro dever
regimento, por certo que eu procuraria fa- militar, urnaparte integrante da disciplina,
zer-me comprehender na analyse a que seria mas não póde ser confundida com ells , como

obrigado a descer, das diversas disposições parece que entendia o meu illustrado collega
que constituem esse todo que mais tarde terá pelo Paraná.
de ser convertido em lei,,, qual todos silo Subordinsção _

é a ob rigação do respeito e

accordes em reconhecer como uma das me- obediencia no su perior.
dida� mais necessarias ao bom andamento do Disciplina é o conhecimento e observancia
serviço naval. dus regras, e preceitos do regimen e serviço
Mas,lla altura em que está. o projecto, d�- militar, regras e preceitos 8 que não póde

vo apenas limitar-me a 'apresentar o meu faltar de fórrna alguma o militar que fôr
fraco juizo sobre alg-umas proposições que cumpridor dos seus deveres.
aqui forilo emittidas, pedindo desculpa a V. Mas, se concordo com o meu iIIustrado
Ex. e á casa, de roubar-lhe o tempo precio- collega quanto a distiucçao entre subordina-
80 qu� podia ser occupudo por outros orado- ção e disciplina militar, nno o posso acampa-
res 'mais habilitados e competentes. (Não nhar na opinião que tem de substituir o que
apoiados.) dispõe o projecto, pela idéa que lembra R 110-

O SR. MELLO REGO: - Ouvil-ohei com bre commissao. Vejo que isto uno altera o

milito prazer. •
o projecto de fórrna alguma, não o esclarece.

O SR. BITl'ENCOURT COT:tDl:-A -illustrudn nem remedeia algum inconveniente grave
comrnissão de marinha e gllet'ra, apreciando que possa apparecer na execução da lei: par-
a disposição do § 2_- do art. 2.', lembra que tanto achava que a honrada cornmissao po-
mais aproveita vel seria a medida que é con- dia prescind ir dessa substituiçno.
sag rada UII lei de promoções do exercito, que Por occasino, Sr. presidente, de apreciar
manda respeitar o principio de antiguidade este art. 3· pareceu-me que 9 nobre deputa
absoluta nos accessos a-té ao posto de capitão. do pelo Paraná estranhava 011 fazia reparo

As consideruções qlle acorupauhárao a opi- sobre o considerar-se o servico do estado-
nino da il lnstrarla comrnissão, e 8S que forno maior, como condição de merecimento. O

aqui produzidas por um de seus membros, nobre deputado devia vêr que na classifica-
nno deixão , Sr, presideatev.de ter, segundo çno das condições é a 4· aq uella que consti •

o meu modo de pensar, bastante precedeu- tue esse merecimento,
i o

etl vi d tZ"OI' por essa occasião -q-ue$co�$i�e
Jul�o com 11 illustradu eomrnissão, de rava o servics de commando muito mais 1.!D-

I:> ...,.....;_,_,.,-: .ã' ..v,h,,- rl\7l:1"Prltiferrd!rposUJl"; il; ifi'
'..

q lIer � elt_e r_c Ito, q ue; d� 8rllladll (.4poiados). do, q. ue o s�rvrçb ti c�� .

o é disposiçlloO rlllClpl1) da Hntlguldade, Sr, pre:!idon- da 3
_ condlçao "oostlttúlVa de. metecuJl,fn-te, é parà a clas3e militar Q principal ele- to.

menta da IUllllutençllo da discipliua; é elie
'lue estando de pelofeita harmouia com os'

preceitos mantidos pela hierarchill militar
fHcilita o bom andalUento e a regulnridHde
d_esse sen'iço: e é sobretudo nos primeiros
postO;!, e quando fllllecem os requisitos que
só.se IlJquirem pelu tirociuio e pela eJlIcaçao
militar, que ha a maior conveniencia de que
·u!l.r; sejrw feridos esses Pl'ccei tos_

Mil'; por outro lado, Sr. presidente, vejo
que a idéa substitutiva da illllstrada commis
silo vai de algum modo affectar o assumpto
em q ue o projecto se basêa.
A illustrada comlllissào vê CJue neste pro

jHCto está cOLlsagrado cumo prevalecendo o

prillclpio do merecimeuto; se, porém, e,;to

principio é a base capital du projerto, parece
que alie deve tel' começo desde os primeil'os
po;;to3 Lia al'tnada.

O Su, PEnEIRA DOS S.tNTOS: - Apoiauo,
esta igualdade seria muito para desejar-se.

O 'Sn- BliTENCOURT COTRIM: - Conheço,
Sr. presideu te, que o pri IIcipio do mereci
meuto muitas vezes póJe tornar-se um IIgen
te perlUl'bador da d isciplilla e CI'eal' eutra ve8

á boa marcha do serviço I·nilitur; mas pai'
veutura convirá fecharmo:! a� portas ás no
bres aspirllções da esperallço_�a j II ventllde
q l1e occu pa os primeiros postos, quando as

abrimos as de pateutes mais elevadas? Pa
rece-me q l1e niln.

Delnai,;, SI'. pr�sidente, se ueilse ponto a

lei pódtl dar 11m nrbitl'Ío que seja de cel'ta
fórma lIoei vo á cOl'pOrsÇflO e prejudicial ao

serviço naval, cabe ao executor da lei appli
cal' o principio ';011\ tvdo o cl'Íterio, sal vando
as coo vel'litlucias admillistrativas tl harmoni
salld')-as com aquellas a qUtl não se póJe
faltllr para manter illesa a disciplina militar.
(Apoiados,)

Parece, purtanto, que a illustrada commi�
silo reconhecerá conveniencia em não alterar,
como pl'opOe, U sy:lterna em q ue se basêll o
projecto, .

Ao art, 3· 8 illustrada cOlllll1isSãO, fazdlldo
aprecil\ções sobre a classificação das cOllúiçoes
que l'eguJão o mel'ecillJeuLv, lembra a alte
ração destlls culH.liçoeJ; e por essa occusiao o

illll.>trado membro relator da cowlÍli:;s[lo res

pondeu ao nobre deputado pelu Parullá que,
apreciando a lIlesltla di;:;posiçãu do projecto,
combateu ti opinião da cvmmiss1io, couside
derando (!ispen:;avel fi distincçilo por ella es

tabelecida_
:\cvUlpuulw, Sr. presidente, au illu:;tludu

O serviço de estado-maior, Sr_ presidente,
é muito importante; porque ao chefe do es

tado-maio r de uma esCJ uad ra ou forca na

val, incumbem funcçaes belT! graves', quer
em tempo de paz, quer em tempo de guer
ra.

O chefe de estado-maior de_ 11 ma esq !ladra
é reilponsavel por toda a disciplina, boa or
dem e economia deilsa esquadra, e muitas ve

zes em occasião de guerra vê-se exposto aOB

maiores perigos, tanto ou mais que qnslquel'
dos comlDsndantes de navios. O chefe de
estado-maior, é preciso ter perfeito conheci
mento da legislHção militar, CJue dinriamen
te servem para os casos� e lias relllções que
tem de manter com todos os navjos de qu� 66

compõe essa força.
E' preci;o bem conhecp.r 1\ If'gislaçi!o de

fazenda para poder applica-la 1l0S casos em

que fõr necessflria li sna illtervenção. E'

precisQ conhecer as lejs criminaes milituretl
para poder prover os casos em que a sua au

toridade fôr chamada a inten'il·.
Já vê, por conseguinte, o Dobrtl deputado

que procuraudo-slol Jifinir as condições de
merecimento nesta lei, uno podia deixar q
autor do projecto de cl1nsjderar eSile serviço
cl)mo Ilm!l 'uas condições con:;titutivas do
merecimen to.
Ainda, Sr. PI'esidente, parece qne faz re

paro o mesmo nobre deputado na disposiçllo
8.· do mesmo artigo, que considera lambem
merecimento o zelo e econom ia nas despezlls
dos nllvius. O nobre deputado di;:;se que dese
java essa ecollomia, mas que elIa nno fosse
elO prt:juizo da alimelltnção do marinheiro
Sr. presidente, a ecoll')!Dia a que se refere

o projtlcto não é propriamente quauto á ali
-meutação do mlll'Ínheiro, e sim relativlI ás
despezas qlle faz O Hudo no con,mmo dos di
verilOS materiae.:; que são fornecidos para
bordo, pal'a occonerem ás necessidades do
.tiervicu dus lIlesmos navios; é referente ao
que �Ó;5 chamamos -sol)l'eslllentes- i.tito é,
no" cabos, páos e tabuas. e uma illfinidade
de objectos que se (ornerem pal'lI bordo, e que
s;10 indispensi:l veis ao concerto, fabrico e cus'

teia dos navios de guerra. E tem-se rf'CO

ulteciJo que qUl1nto mais zeloso é o corn

mflnrhlllte alI o imllledia!o do n8vi@ a quem
cube fi.icalisar esta despl'za, tHnto menor ó
ella,

O alltor du pl'ojecto, )Jui:i. flnLelldt'll ql1e
ut:\'i", para estiJl)ulêlr l!bte zelo, cunsiut'I'I11'
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2 o CO�CILJADOR.

disüueto e particular amlge João do Castro
Nuncs; nossos tleo;;U\\\C'io \\ \\)U\)S da �\\WI\\\'d, da

� u\\cc'ldu, -e com CS\)cc\ü\\d\\QO \H\'t\C\\C nos.,,\)

\\l'fIigo, \lO" um \\l.O �\I\\ü g\)\\11.).
Au 1·e'1)OÜ'.

'esso serviço como nma

-mento.
A uu trn disposiçao, Sr. presidente, (:)lle

mereceu reparo ela il lustrud a cOIJ110issi1o é a

, du § 2.° do art. 8.· que manda que 6 tempo
, de em bs rq ue nos transpor tes stlja contado
! plll'" ti promoção 'por metude ,

SI'. presidente, se uão existisse em mim
'os escrupulcs.que apresentei quando comecei
. estas observações, pediria ao honrado minis-
tro qlle, cou-dderaudo os graves iucou ve ni

, antes que esta disposição póde trazer, se di
: gn asse removê-los -da alg-uma', fórrna, com
'tanto que isso-não prejudicasse o andumeuto
, do projecto.

_
O embarque :nos- tra-ns�ortes é um serviço

"militar como outro qualquer, e desde que é
.- serviço militai' .nüo é' perm i tt.idoa neuhum
-officiul reousul-o; mas se a lei estabelecer
, III1Hi restricçüo e esta restr icção importar 'pe
"nul idade 011 11111 vexame , é 'l icito ao official
. esquivar se-uocumprimanto desse dever, de-
vei' ue o bdieucia-aque a-disciplina obrig-a e

'.qlle a ell e não, póde por isso faltar.
Disse-se: os comrnaudos -dos transportes

-, silo procurudos.rporque .'"lii provém maiores
'vantagellil-aos coannandautes. Mas, Sr, pre
sidente, não' á' isso argumento, 'nem razão

,-.aJmi"i!ivel; porque se a lei dá arbitrio ao

,,'executor Jella para apI'eeiar e aquilatar o

rnerecill1ellto,'po�que'razno'não'ficada no nr

,·bitl'Ío do pl'oVrio executor, I'eg-ular aS'con
_' diçoes para' embal'qllG nos transportes, se

- esse emb<H'q.lle é t.10,apeteciJo '? (Apoia(los.)
ACCreSCf! ainda, 'S.r; 'presiélente, qlle-sendo

",a'conJiçi1o,de embarque base capital do pro
_,jecto, e não'sendo o nosso material flU'ctu·
''iIlI te sllfficien tll'para a satisfa<;ão das condi-
çoes exig-iJas por este pl'ojecto, pam o sc

.,('...esso, pal'ece,qlle'i1ão sel'ill conveniente res
,

tringil' ainda mais o numero dos navios, a
. b()l'do'do:3 ...q.llaes, tem 'a<nos"a officjH'lidade�de:
]JI'eencher essa CQIHliç1ir) indi�pensavel, pam

- o nccesso, ,Mpoiados.)
'·0 embarque -nOil tran'Spol'tes, Sr, presi.

·\le11 te, tem olltra vantllgem - a'de,·llUbi'litlll'
- os nOSSO:3 offi<.;Ílles no conhecimento da iosta
"e antl·ada-dos. portos; .ha-bitual,os-á naveO'a
, Ção propl'iumente costeira, especial 'dos '�a
·.vios Il vapol', e que-difl'el'e da naveo-aci1o dos
"'Havia:> á vela.

o •

,'Se,'p0i.�,' ti\"el'eKl '110 'espirita do honrado
- Sr. millistro algum pes� e6tas ob�ervaMes
'''eu desejada que S. Ex, fizesse de alglll�
modo attellual' O:i máos effeitos e iucon ve-

:,ilientes:..p. m'archa ,do sel'\'ico naval que es-
"$;I> 'cli,;nn:-úrJl'o u/lilo trazeI'

• "

O honrauo aeplltauo f't"Il� prUVlll\....... u-:,
.,Ceará, qlle tambem pronuncIOu-se j\, res,pel
'to'da ml\toda deste, pr9jecto, e cuja'opll'ião
rtem pal'a mim to(lo o valor,· desejava qlle o

'6Xlime u q'!e é obrigado o -guarda-marinha
,.J.epois,du 4:° IIll110. e do qnal trata o § 1.· do

,

'art, 1.., plldos;;e sei' antes 011 depois: depois,
• é -a disposicãO do projecto; ..anteil, offendu o

-regulameni.o-<da escola de mal'juba e todas
"as l!onvenien�ias que o estudo do 4,° 8t11l0

,. exige lq·ue sejão·satisfei tas. (Apoiados,)
O SR. BANOE-lRA. DE MELM:-Tratamos 'de

: refarmal' c reguhllnellto neste p�ll1to,
O SIl. BITTENOOURT CO'f.RIM: -Sr. presi

;dente, a mate ria 'do 4.° anno deve 'ser, lec
·,-cionada aos disciplllos, de modo qne o alum
'110 possa 1)I'atica,la, i"to é, a pratica deve ir
,nco:npanlH\\ldo a theJI'ia. LJesde que o e.n

's-ino,d'llItl'inarÍo ,oão acompallhar a pratica
,�do mesmo eniino, torna-se elte imcompleto,

O SR. B.\,NDElHA' DE MELLo:-Mas acom

; pan.ha.
O SR,

.

BrTTE::<!CoURT COTRIM:--Não póde
'acoll1pi\nhal�, porque o nobre deputado quer
'�'q-ue eS:le exame pO::lsa fuze,'-se antes de, rece
"bel' &l ensino do 4.· anno.

O Sn. BXNDElHA DE MllLLO.- Não é este o

',meu, pensamento, O mpu penSAmento qlle
'uliás já está, em _pratica. porque og-overno
'tem resolvido no sentido delle não mel1(i1S de
• ditas veze,,; é 61 seg�uinte: d�poi.� do 3,° anno,
:Sfl as cis'cum,-;tancias exigil'em. emburcilo os

,alumnol1 para diffl!re.ntes estaçoês, e depoi:l
I deste a'nuo fuzem outro IInllO ue viagem para
� in.-;tl'ucçi10, e em segllida fazem os se,lI:3 e.x-

-ames. Pill'tauto é umll pratica do 5,° anl10

, que pl'eceJe a do 4.· ,

O Slt. BITTE)lCOURT COTRnl:- E'n tentlo,
- SI'. pre"idente, �.ue se algumas vezes essa

,di;;posição do I'(:'glllamentc� da escola de ma

'rrnha tem 9bstado a que um ou outro alllm-
:no se habillte, não é isto razi1.o para que se

�faça excepçrlO na lei,
O Silo BANDF.IUA DE MF.LLO;-São tUI'mas,

ruil.o é nm ou outro alumno.,
O SR, Bl'rl'E�CUURT COTRDI:- Desde que

�'fÔI' 'uma l'urma, e por effeito de flJrça maior,
paroce n 110 o execu tal' da lei não de ve prej 11-
dica,' a q lIem nüo concorreu para essa omis
são,

O SR .. BANDEIRA DE l\lELLo:-Porqlle razão

-a Ici Dilo ha de remediar '?
O Su, BITTE"COGRT CCTRDl:-l\las. ·Sr, '

presi(lenle, a pena::; llOul'e UIna excepção, se
gundo penso, fi re_,peito da execllção desta
disposição.

O SIC BA�UEIIlA UE l'llELLo:-Q'las exce-

cond içuo ele mereci- é obrigatorio , e por isso tem de aprestar-se minhas missivas, visto come tive de ir ató á
todos os annos urn dos melhores navios para Bil'ú;a, ondo mU\lo lucrei com O!l bons aves.

este fim; é condição essencial 1\0 com plemen- Tudo quanto deu-so dUI'l\nle ü m\nha ilU-

to Jus estudos acadetnicos. Já. vê o nobre de- scncia nüo lho communico cu. \)O\' le\' ouv\uo
putudo qlle nüo devercos facilitar a couces- diversas versões; e ou gosto dlH'e\ulal' os �a-

..
SãO que lembra, ctos taes quaes uor�\l)-so. A.ssim nal'l'í.\I'-\hc-

A outra duvida, SI'. presidente, qne o no- hei apenas o que sei de pura e verdadeira
bre deputado apresentou, fui sobre a disposi- fonle.

> çao da 2.' parte do § 2.· do art. L· Cumeço pois por dizc/'-/lJO que o povo 1a-
Quel'ia S. Ex, que u ão se fizesse selecção gestio, ou uquetle parle doite que compra-

dos pilotos quando houvesse deficiencia de lJcnde a Irnportancía de um magistrado recto

gllarda�-I'Rsrinha para serem preeuchidos os o jusllcclrn. acha-se muito contento com a

postos de 2.b' tenentes, como estabelece essa Ilcuda aqui do dislinclo DI'. Luiz de Medeil'os,
-disposiçüo. que lendo de ir para a capital assumir, a con-
Sr. presidente, o espi ri to do projecto é vite do DI'. Accioll, o cargo de chefe de po-

mesmo estabelece;' esta d istinccao: é um cor- lida lutorino, teve de voltar do lugar João
tejo aos estudos (apoiados), á ed ucaçno mil i- Paulo, quando já tinha feito a quarta parle do
tar que começa desde 0:3 primeiros dias em caminho, cm conscqucncla do pcssimo estado
,que o aspirante ·se dedica a esta profissao. da estrada.

E' verdade, SI', preside ute , que a lgu ns Ha males, diz o rifão, que \'�m para bem,
-desses pilotos são bons nauticos, têm pr es- e este foi um dolles.
tudo bons serviços, e até mesmo na ultima - Acabou-se o correio partlculur que uma
guerra torná-no-se dignos de remuneração sociedade organisada pelo Sr. Francísco Vi
da goverlHl; mas nem r..or isto .deve esta c ir- ctoriuo dos Santos Furtado, o promotor pu
'cllllJstancill prejudicar ao essencial, que é .blico da comarca, havla estabelecido, com o
11[10 estabelecei' parallelo entre os pilotos e os fim de crcar mais rapidas communlcações e11-

guardas-marinha que procedem da escola. Ire esta o a cldudo do Desterro: feliz lernbran-
O SR. BkNDEInA nu MF.LLo:-A questão é .ça essa quo, aceita pelos Srs ..que se insere-

entre pilotos já habilítados e que elllblll'cllo, verão como socios, devendo pagar a insignifi.
e pilotosqlle embarc[lo uão habilitados e de- cdllte quanlia de 1 � 000 rs. p()!' mez, teve
'poiHe -habilitão. entrel.ll1to de baqueai', por mio podél'em os

O SR. 'B1'l"l'ENCOüRT COTRni:-Di'sse 0'110- 'SOCIOS cUlllprir.a clausula dn pesad(t conlri-
bre deputado qlle este era o meio de ditlicul- buição mensal.
tar o acce:iSO-UOS (.Iilotos. Eu, creio{jue e�te Teremos pois de valia r ao'ram::'l'am do.(}s.
ê o espirita Jo projecto, o 'qual não quer fa- lafeta provincLlI, ql1& é cumprimentado do
cilitar que a corpurllÇliío ·se eno-ha dt'stes ill- btlrrelintl em baixo quando, e �1)11l a graça do
Jividuo;; que embora po::;suão hauilitaçoes DOIlS, aqui apparoce de 30 em 30 dias!. ..
nauticas, niio têm as outras ,necessat:ias á Chamamos pal:a oste íservi.ço a aUenção dlJ
marinhll militar. exm. presidente'da provincia C d� sr. adllli-
·0 SR. BANDEmA'DE MELLo:_':'_Vem,a tê-Ias nis[radordo CIlITCio, ,

pelu estudo no embal'que. Dizelll que Iluan,do o SI' ..JI«Jt-la'do ·oslovo.'·,OSn. B1T'l'ENCOUUTCoTllm:-Outra ob5el'- ultimamenlo 'na capital, lembrou ao cxm,'sl'."
vnçno do illustre deputado' foi, que-a dispo- vico-presidenle Aceioli a/ideia do propôr olh}
RiÇão do projecto que faz uma excepçiLo pura á asselllbléa, a cl'eação ,do dous cslafetas pa-
o-accesso 'dus' J ."' tene'.ltes procedentes da -gus pelos cOfr6srrrovincitles, para virem m(}f}-
Classe'dos -pilotos, parece wenos justa. salmenle trazer O levar a corl'espo�1denciil daNão deixo, Sr. presiJente, ,ue concordar capital, o.Lage�. Islo'porem não allinllo, pO'I'-de alguma, fór.ma- eom o nobre depntado nes- que deSde que cheguei de 'fól'a não vi. nem
'ta s,ua-'I\precillção. Na classe dos J •• , tenentes ainda fil li ei cum o prom,,[or. Entrelanto lipl'ocedentes dos pilotos, tem0S officilles dis- ideia pareceu-me b(la, e llxillá .que, 'a ser ver-tiuctos, le com 'bons serviços; algun� têm dadeira, a tOfll'e em comilJ'cra.çào J dignll ocomman( lido navios com proficiellcia, N<1o illustrada asscmbléa.
pOSilO. por isso deixar de,acompaa�llll' o nobre
deputlido na sna maneira de enCartll' esta

- Foi assassi.n'HI·o com um 'tiro de �isto�a
disposição, um pobre tomem prato, casado c i!Hln'ensivo
·.M,us como-sei, Sr, presidente, que o.'hO'n. pOl' um rapaz, filho do Antonio Teixoira mo:

radp SI\ ministr'o têm já idéas assent�r1"" " r,r�qrç!)l� . .Iosé_' n 1',I'iminllCil -"" .... _"'�D:_�__

risar esta diilposição, CI'elO
..qol:! 11I.. l> om;a.wl,"ü - - • 1, .." ''''l�',ooin;l'd(HL ..n.,'ll'U serem

t roubados, dous iad,i\'iollos flUO vlnllll'o 'dJ pro·I'eceio do nobl'e ,deputado por esta par e;
vincia do Paran:) com direcç;lo a8 'SI1I a COIfI-

por que-as iuéllS ql�e parece ter R,doptado S.
a

.

Ex, são as qlle 111<11S se harmolll�no com o ,pral' Iropas 'de mulas. sendo perpelra o o ?r�-
espil'ito do projecto, com a justiça COBl que me nos sertões do Campos-Novos, A pOllGla
.deve ser ouseJ'\'lHla a lei e,ns . conveuiencia.s procura descobrir os criminosos 'om 111l111ero

,do serviço plI,blico. ,de dl'Yus" !}ã�1 so sabolHlo o,logar em quo elles

SI', presielente, vou terminar; nilo 'devo ir se f?f.uglartro. , " ,

além, tUllte mais 'que ten·ho c-onsciencia de Diz-se �ntretJntl) gue ollos tomarao 01'lImU

estar fatigando a intenção dos nobl'eil

depu./
da V,!cctll'la, e que Si.l� fil�IOS da Laguna, mon-

tados'que me O-llvern (mio apoiados,) lumlv O roubo por IH1S SOiS co-nlos 'cm ouro,

NilO tel1,ho os habitas da tl'ibUlllI, e1WnI'Üil - Veio á CaR}ar'a municipal desta cidade,
attriblltos Je ora-dor; e busta ter cOllsciellcill para informar, a 'repl'escnlilç;io 'luo os ,/agoa-
de minha insufficiellcia ('não apoiadros) para nos neO'ocianles desla praca, ftlZelll a asscm-
estar, timorato e não podei' euuncial' as mi- b!éa p�ovincial. sobre a cónveniencia da aber-
�1has idéf\s, ,co� a clareza q�re ue\'o a este lura tio um p-edaço da estrada de L�ges pelos
tllnstl'e allultOI'lU. Mas V. Ex. e a casa re- campos do Figueiredo,
conhece,? gue cumpro 11111 eleveI' a -que não E' de esperai' quo li inform:lção seja boa,
posso ex�mll'-me, e portanto hão de relev�r- tnGrmenle quando a proshJellcia tem na sua
me, se tI.vel' �lhll:3ado de sll:a bene\'olellclU, secrotaria, uma oulra dadtl por posso.a com,
.yo�Es,-1em fallado mUIto bem. pelonte, O lenenle-coronel do engenheil'os Dr.

.....,..,.,...,
Sebastião de Souza e Mell", que alwio, oU

mandou abril' a picada dessa eslrada,
,

- Acha-so ontre nós o Sr, Zeferino José da
Silva. dislinclo pharmaceutico residonle na
cidade dc S, José, que por mais osla vez nos
veio dar o pruzer de o lerlUos em nossa com

panhin,
-No diJ 11 do correnle, deo a alma ao Cro

ador, o nosso nmig6 o patricia, Fabio Auguslo
da Cosia e Suuza quo flqui exercia o professo
ralo puhlic(" viclima da pLt!isica pulmonar,
cujo solfrimento 113 mais de 3 annos o acom

panhou, alé 'que nesse dia morreu longe do
sua r<imilia, porem rodeado de seus llmigos
Conlava 21 tlnllllS, mais ou menos,

- A obra da igreja (c3pclla) fJuo se csla
va cuncertando, e da qual já lhe rallei ullima
menle, vai ell'l progresso. c muito bem dirigi
da .... ú �)OVl) tem se ;lI�imado, e as oSll1olas
continuão parti a referida obra.
- A. cnmara municipal estil funccionando

h:l dias, e n'um desles devia dar posse á nova

camara de Curilibanos; mas qual nno foi a

admiração gorai f(unnuo .so apres-entárão para
esso lim- dous unicos mombros da nova cama-

1'11-, sonJo um o presidente, o Sr . .Mathous
José de Souza, o um voreador que não conhe
ci. Veja que bom principio ... quo dir:) a isto,
(1 Sr. Theodoro Ferreira do Souza que nüo
fluor no seu novo lllunicipio, ,en�,o juizes for·
mados? Porém cu me pílrece que. o novo

\ municipIo nem dar� tempo a se nomearem

\
leigos quanto mais fo_rmados. vislo a ominen-

(*J bSla corrcspondencia nilo foi publícada ha mais le �Iueda quc promelle dar l
tempo por 'dila de e�paço. - ['\0 dia 20 do Mar(;o I'allc<;('u a Sra, D,

.1 flCllúcçdo, Müria Cündc\aria das Neyes, mái do nos�o

(JO""CSl)Olulencia .10 [I€ollcili
atlcu·. n ('*')

'-Lílges, ·12 de Abril do ,1873,

S7'S. l1eLlactol'es,

'Deve necessariamente tei' reparado na ralla
'quo tenho r.ommcttido em Ibe nflll ministrai'
as noticias que coslumava dar-lho em minhas
rusticas cartas, sem inloresse algum para os

sous loilol'es de�sil cida�e, 31:oslllmados a lê
Tem cousa de Inais importancia o em lingua
gem rica e apnrtuguczada,

Que quer 1- Se lia earent:ia de idéas boni
las, nem 1'01' isso deixüo de ler ficado ahi con
s\.gnndas algul1ltls outras uleis, a nosso vêr, e

com ospeciillidade sobre a mOl'llenlosa ques
Ião do ólperfeiçoamonto da ('slrada elo Lages.
a que \'ojQ lig'ldo o futuro bom ali m:'lo da
,pl'ol'illcia. conforl11e fÔI olle allendido ou n�o.

Desta e do melhoramenlo da eslrada do
Passa·Dolls, que nao pnde·sor mais espaçado.
depende o augmento dus rondas pro\'inciae",

Mas como lbo ia cu dizondo. EIlc6111modos
de saúde forão li unica causa que mo le\':'II'[lo
a suspendor temporariamente a remessa dn

:/

pç(it->" ,

O Sl\, 131T'1'E:SCOUr:,T CoruDl:-Eôte ell�lno

SECÇÃO NOTICIOSA.

Por carta recebida tia côrte no dia
23 do corrente, soube-50 ler fallecldo em

Pernambuco o � Miguel Affonso Ferreira
irmão do Exm, Sr. Dr. presidente da pro
vincia.

Nossos pezarnes a S. Ex,

Procedente da côrte entra rão: no dia U
o paquete Camões que seguio no mesmo dia
para o sul: no �ia-�23 o transporte Leopol
dina, e o Galgo, da 1inha Intermedlarla. no

dia 2(. Os dous uhimos seguirão também
para o sul.

Como estaV" determinado teve logar no

dia 26 a reunião do jUl'y desta capital.
A ue!'la a sessão, e com (1" recendo o Sr. Dr.
juiz municipal declarou não bavsr processo
íllgum em estado de sê!' 11lIgill!0, pelo quo
encerrou·a logo o Sr. Dr, juiz de direito.

-Veio de passagem 110 Leopoldina o nosso

dislillcto pa ldeio· c mlligo Sr. Dr. �lallocl
da Silva �hrra, a qucm.1clicitamos por silIã
c'hegada.

'No Camões veio lall�bem ·de passagem o

·se ac,hll 'e�)lre nó:! o Sr. Dr. 'Sebastião Au
ltonio Hodrigucs Dra�a, coneessi�)lJaI'io tia
estrada de:fel'fo'que 118 de'liga'r esl.- pro
'\'illda a do S, PeJro do n.io-Gl'ílluJo do Sul.

Desejamos filiO .s.. S.,H\'13sSe!lido ullla .re�
'Iiz ú,rgem.
--

No 'dia 27 seguio para o Rio de 'lanei�ot
p'nlll ollde,roi chamada pG)o:go\'crno iOlperi
ui, a e!lqu'iltJrilna que se �éhJ\'a ,aqui esta
cionada, sob o commalldo <}o elLm. sr. BallÍo
'-.t�'a"�q\'iõ�1C'lIcslllla, e o quo uescJamus.

F.Hlcceu no oia'2'2 e seplí\lo\1-se a 23 uma
rHhinha do Sr. Dr. Duarle Pal'anhos Schu
,tel, UO 8 annos de Íl)í;\t1e.

Sentimos o gólpe por quo S"S. c sua Exm.·
esposa acabflo,de passar.

QlIanrlu no tlia 25 di:) março pro'Cedeu a

ClJlI1i1f'a mUllicipal úesta CJl'ili// á apurJção
úos volos para um depu:,ado, um gr"po de
negros e pcs�oas da ultima classe da socie-.
d,l{]e commellerãll na prillcipal praçn desta
cidade, e cm' ph�no dia, os maiores desalinos
e provocações, faelos estes que forilo repro
duihlos na nuile do diíl em que aqui chegou
1l Bulida de ler lomado assenlo na camara o

Sr. Deputado Cotl'Ím; no dia em que d'aqui
parlio o exm. sr. ,'ice-presidente da provin
cia, Dr. Accioli, e ullimamenle, ()uando
aqlli chegou o Sr. Dr. Urtiga, em que. alta
noite, anda\'ão elles pela rua daudo vivas e

morras a quom bem lhes parecia.
Ora sem querermos fazer questão da con

dição de lllgu1l5 uesses cntlwsiastas, lemos a

dizer que toda a mallirestação que não é con
lida nos limites do justo e do honeslo não
poete sêr permillicla sem quebra pnra o pres
ligia da ,autoridade.e pois chamamos a alton·

çiio do poder cO,mpetenlc para esses pertur
I);\dores do soccgo das falllilias, _principal
mente n'aquellas horas flue forão por Deus
deslilladas para o dcscallço do corpo e do
espirilo.

Segunda-feira,2 de junho. devo abrir-se
a asselilbléíl Il'g�lalivél IJI'o\'inciilL

Que 10110s os SI�US membros se inspirem
no mais puro péllriotismo, desprcz;llll)o as

pequeninas queslões pélrliuularcs, é o que
desejamos c o que é proprio da m,lis alt�
corporação da pro\'incia.

Umos no Brasil c Portuoal.
Cf nÊPHRSENTACÃO NACIONAL. Provincía

ele Santa (JatharÚla. - Acaba de lomal' ptS-
se e prestar jllramenlo do lugar de rcpre- o,.

senlílnlc rlesla illuslre pro\ incia, o Exm Sr.
Capil,io de Fragata Thomaz Pedro de Gil
lencourt Colrim:

« IlllUlellsameule relacioll,ll.lo nu proyin-

Acervo: Biblioteca Pública de Santa CatarinaAcervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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Em 3 de J anel 1'000 COI' rente auno, ás nove
horas da noite, foi eueoulrndo pelo inspector
do 5.· quartcirào desta cidade, um muri
nheiro de u-rne Antonio Corrêa Estrella , ar·

mudo de eurete o faca. O inspector. sns

peit.unlo que esse mmiuheiro pretendia
conunelter algum delicto, o prendeu em 0,1-
grante, levando irnrnediat.unente o fileto ao

conhecimento rio delegado oe policia. Este,
tendo feito as diligencias legaes, poz em li
vel d�ldo o lllMillheiro; porém, re!\ult,anuo da�
mesmas t1iligencia� exhulJerantes pro\"as de
se achar aquello indh iduo illclir:,o no arti
go 297 \10 cod. crim , em visla do UZo, sem

licenca, de allllaS offcllsivas, inslaur,Ju-lhl)
o cOlílpetenlc prores:,o; e pelas IHo\as mai'l

. plenas ad�l'liridas no �lIml1lado, e de CId!

f(,JI'IlIidade com a propria confissão do accu
sado, que ..tlirmoll não ser o seu costume
andar armado c sÓflIente n'aqllella -noHe o

fizera, reconhecendo em juizo as armas quo
lhe foram apprehell(litlas; o delegado ue po
licia, em vullltle do § 7.· do a 1'1. 48 do
reg. n. 1824 de' 2 2 de No v C ln U r o ti e t 87 I ,

deu o parecer srguinte:
« Acha-se provado que o I'éo, na noile

dea de Janeiro ásoez horflsallda\'a arma·

{')o oe(ilca e cacete, pois assim o affil'lJIão as'
teslemuuhas e n;1O o'lIcga o proprio réo, pe
lo cuntrario o cGufessa e diz não ser esse o

seu coslllllll'; logo, cHlbora nrglle a intell
ção COIll que selllelhuntes armas trazia, com

tudo parece 41113 nflo era lJôa, pois fJ"e só
nessa noile se armou. Demais, cOlllfJllan
lo ii illlençãu não esleja pro\ atia, não se tor
lia necessal ia essa prova, ,i�lo que o arligo
297 do cou, crilll. ill'l,õe pr'naS' áquolles
qrlé. sem licellca, na fórllla da lei de _6 de
Outllbro oe 1831, mão de armas o{fell�i\"ils,
que furem prohiuidas. Em \ista do expelldi-

Ihesouraria em
tio, emillindo Illeu parecer COIIIO deterlllina
o § 7.° do arL. 48 do reg. d-a nOl'a reforma
juuicLlria, elltonoo h.j\·crem provas suflici
enles para a cOlldomll, çãll do róo. ' O es

crivão f,lça illlmcdjatnlllclIlc relllc�sa uesles'
autos ao dr. juiz municipal do termo. S.
Francisco, 16 do Jalleir()-�e 1873, ás 10 ho,
ras ela manhã. -Ueinaldo Gomes 'l'twarcs,»)

Soguiíldo o pror,e�so, o jui7. Olunicipíll,
que �Ó Ih'e compelia julgar pela.prova dos
aUlos, mandou por de�pacho qlle fosse inti·

se as pl'eci�as llliJOO o accusado para COI!lpareCer e,11 sua

presellçíl afim de Sl:r interrogado - o que
foi CUlIlpl i,lo-; domorando por essa rórllla
o julgalllenlo de Uill processo já concluido.
Em srglrida proferio li senlellça qlle abaÍ:\o
truIIscrevel11os, para conhecilllento c apre
ciação do rcspeilavel publico:

« Vis'tos o oxa:llinaoos estes aulos, elc.
Julgo impl'occuente a aCCl,l511ç:10 e a!.JslJlro
o rcu. Porquanto ev,idellc.iu-sc que nllÍ
tenção não presidiíl ao reu quando foi en

contrado e préso com ó cacele e fdca, e quc
esla instrumento de seu oillcio, e della fazia
uso licito; e mais quc, propolloo-se li \iajal'
paríl a cidude do lJoslerro, cuja villge�m !.Jur
lou-se por moliros illdependcntes de sua

\'ontadc, linha nllquellll Iloile eslado rom o

cacete ue proposjlo feito para o trajecto.
Demais, delerminanoo o CrJlligo criminillllo
alI. 299, que em cada município, á camara

lllullit;il'al, determine e f:specillque. quaes
as armas prohilJiuas. e n:lo especif1calltlo

ACTO. - O prc,o,idente ela provincia, lendo o corligo de posturas dest" Illunicipalidade
em vista o qlle lhe representárão os juizes quaes as armas pruhibidils, não pólio esle

IlIl1nicilJaeS dos lermos oa capÍlnl, Itajilhy, JUIZO, uisiillguir onde a lei e o poder coo1-
S. Ff'ilncisco e Join\ille, em datas de 8,20 I pclenle não tlislingue;'com e{feitu. o codigQ
() 220e Abtil ullilllo e 19du COI'l'eIJte. rcsol- ue posturas dl'sta Olunicipldidadc, conser-
\"e. uSílndo da faculdade conferio,) pelo :lviso \'(I-se em lermos genuicos. n respeito elas
n. 380 de 25 de l\ovembro de 186,1, § t 1 � armas prohibidas � offullsi\'cis, quando é
marcar (I 3.' dominga do ml'Z de Junhu pro- ccrlu que em tacs lerllllJS lião prehenclie o

xilllo futuro para rcuuir-sc o <::01l501ho 1Il1l- I lilll qlle tcye o l('gi�Lldor em ,i�l;l dilndv -

ela ba mais de 16 aunos, lendo sido por
diversas vezes deputado, provincial, cheio
de serviços prestados sempre com distlncção
durante li guerra do Paraguay, Iôra injus
liça esquecer o nome de S. Ex., quando era

preciso enviar ao Parlamento UIIl cidadão
illustrudo o prestimoso. »

o
Seca·cta.·ia .10 G·o-vc.·uo.

EXPEDIENTE ne DIA 13 DE MAIO -Dlj: 1873.
EXTRACTOS.

ACTo.- O presidente da provincla , auen
dendo ao que lhe requereu o cidadão Anlo
'nlo Auguslo Vidul. subdelegado de policia
do districto da Palhoça, e em vista ela infor
mação prestada. pclu dr. chefe de pollcia in
lerino, resolve rouceder-Ihe exoneracão tio
referido ca rgo de su hdelcgado.

.

Couununicou se ao dr, chefe de po
licia em ofllcio n. 66.

ACTo.- O presidente da província resol
ve designar o chefe da 2.·' sessão da secre

taria d'esla presldencia Francisco de Paula
Seára para exercer interinamente o legar de
secrelli rio cio gove rno da mesma pro \' i li C i:! ,

curante o impeelimelllo 00 bachnrel Manoel
Fcrreira de Mello. fluO se aC'ha com licença
para lralar de sua saude.
• N'este sentido cxpeção-se as devioas cem-

munictlcões. '

Commllnicoll-sO á the�ouraria sob
n. 226 e á fazelllla pro\'incial sob
n. l1H.

PORTARIA.- O presit.lente da pro\incia,
:lllentlendo ao que lhe requereu o bílcharel
Manoel Ferreira de Mello, secrelar·io do go
vcrno da meSIll.1, ·Ihe concede Ires mezes

de licença com os respeclivos v('ncimelltos,
na forma da lei, para trl1t,\1' de sua sallde
onde lhe eon \·ier.

COlllmunic'OIl-se á lhesouraria cm

omcio n. 225.
Dia lã. -

ACTO.-O presiuenlo da pro\ inda. USllll
do da autorisação que lhe coufere o § 8.° do
arl. -rL· do de('relo n. 2884 rIo t, ° de Feve
reiro de 1862, resolve abrir, sob sua res

ponsabilidade. 11111 credito da qllalltia de

728800 rs. á \'erua -obras--do millisterio
da guerra 110 corrente exorcició, afim de
oecorrer ás 41espezas 8 fazer-se com o con

certo de vidraças c compra rle fechaelllras
para-as porlas do quarlel 00 Campo do Ma
lIejo.
N'este sentido expeção,se asde\'idas COIll

munictlcões.
Comlllllnicou-se á
omcio n. 233.

Dia 17.

ACTO,- O presidente IlaIHO\'inda, olteu·
dendo qo que lhe rert'uerêo João Custodio
D as Formigo, e á visla oa informaç,'lo 00
dr. chefe oe policia interino em omcio do 16
uo corrente, sob n. 97, resolve exonerai-o
do cargo de subdelegauo 00 policia do ter-
1110 da capiL,J.
l\'esto scnticlo expeçüo

communicacÕes.
Conimullicoll-se ao or. cheftJ de po
licia em omelo n. 69.

Dia 20,
A' thesouraria, II. �39 - Segllnelo foi

élllllllnciado pelo nosso cOllSul gera'l em

lIalllburgo ao exm. sr. ministro J'agricl.Il
tura, que o fez conslal' á eilla presidencia,
deHJol·ler partido d'aquelle porto diversos
Ila\'ios corHluzillrlo .230 illlllligl'illtleS para íI

colonia ll'lj.lhy, 300 para a l3lulllcnau e

';'[)9 par,1 a oe D. Francisca d'ei'ta pro\'ill
ci(l, o que le\o ao couhecimcllto de v. s.

afim de sereI') uadas as prov ideucias Ileccs-

sarLls. - o

Igual commullicação fui expeoiJa ao

nge'lIte ela cololJisação e aos t1irect2-
rcs,oa� colonias Ulumcnau, 'tajilhy
e D. Francisca.

Dia 2 t.

uicip ,I de recurso d\'8 ditos lermos, \ isto
U[IO Ler tido logar na época legal a reuniáo
du mesmo conselho, procedendose ele COII

fur uiidado com o que dispõem os avisos n. 91
de 7 de Junho de 1847, § 2.°, n. 224 de 18
de Setembro de 1819, § 2.·, e n. 280 oe 10
de Maio ele 1860, § 2,·

N'este sentido expcção-se as devidas
communicacões. '

Henielteu-se copia elo acto aos Juizes
municipaos da capital, Ilajahy, S.
Francisco e Juiuville.

."'I"I'ENt;,i..O.
.Ain.da Ul.ua do bacharel

l\I:arqúes Leite.

-

(IS mnnicipnlidndas. lul competencin: por
que sendo t�6 variados os habites e costu
mes !lOS differ e ntes municípios do huperio ,

acontece, que tal e ,ai instrumento pode
ser defendido etn tal c tal rnunicipio , e em

tal.ou tal permiuhlos, COlHO n'uma cidade
ma. itima, SCI iii, a faca ao' marinheiro um

emprego lícito de seu officio. Demais aiu
da. a vista da não expcciílcução exposta rias
armas prohibidas por esta munlcipalidade,
nccresce quo nem uma das que estam pre
sentes e foram apprehendidas com o r ou , não
são deffendidas pela lei gernl de 26 de Ou
tubro dc 183 t. a rl. 3:. Portanto, absol
\'0 O reu da accusação presente, e mando
que volteu: para a Delegacia IIS armas, afim
de ser entregue ao mar lnheiro nccusadoa
faca somente. e mando que pague as custas
a ruunicipo li.iado. Hei esta por publica em

mão do escrivãó. inrimndns as partes. S.
Francisco 6 de Fevcroh o de 1873. - JosJ
Bernardes AIarques Leite. »

Cremos que nesse dia estava de mure pa
ra ubsolver ; torceu a lei corno bOIJl lhe pare
ceu, Disse que o cod, crim. dcterminundo
que as Ctllllaf as municipaes declararão es

pecifloademente quaes as armas prohibidas,
e não tendo esta prchonchido essa furlllalida
de conseroando-se em (ermos qenericos a res

peito das armas prohibidus, não prehcnche
o fim qlle le\'e o legidador em vista dalldo
tal competellcia ás IlIunicipalidades.

Desculpe-nos, mas, s. S., parece-nos,
não diZ a verdade, por quanto o cocligo do
posturas da camara deste Illunicipio em seu

art. 1.. uelerrnina o seguinte: (, Fica pro
hibiuo O uzo de qunlquer urm3 oft'en�i\'a, de
rogo. conlundente, cOltante ou perfurante,
sem licellça da competente aulue idüde: o

contraventor será mulludo em 48000 rs.,
além das pellíls decl'eta(bs no CI.O. crim.
Só é permiltido o uzo de bengalas que nflo
·lenh.io estoque. )l

Foi puis nessa disposição que "O integro
-juiz IIIl1I1ÍL'ipal achou funelamento para t1i
zer que não estão especificadas as armas

pl'olllb:oas !

Pergulllamo .. : um Cacete oila\'ado, de
grossllra regular, lião será lima arma COIl

tunelelllt:? ullIa far.a ele p.o"ta·n[lo serti lima
arma perfurante?

'

Que respondüo os meninos oa esehola.
Contundente, Sr. Dr., é o in·slrumento que

piz(l, 011 Colll que se faz conluz,io e I�ue
iJmolga; perfurante, é tudo quanto fura ou

penetr,1 e li fara de pon'a - fura c penetl'íI,
Ua\er:í gllneralidade 110sle arligo, que �Ó
permille o llZO de u,'ngala sem estoque? !
- Que dig[lo os sa�ios da escriplura
- Q:lal é a cousa que lem ponlâ e que

,,[lo fu 1'11 ?

A o armas apprehl'11didas e que estão pre,
sentes não são den'cndid(Js p.ela lei geral de
26 de Outubro de 1831 no art. 3: (!!),
Nunca s. s. se expressou tflO bem, P0f"(ltlC,
o ar!. citado u;io dc({ende as armas que es

tão pi esentes. Esse artigo - pi ohiue o uzo

dellas, c, prohihindo MIO as póde de({elldel';
a lei n50 de{fende dCtO.., que ella replo\"a.

Em \isla disso e cle vossas proprias pala
vr(lS, pellSJmo,; que e�t.les con\encido que.
a lei IIrlO pelllli[le o llZO sem licellç�l, ue
arnLIS prohibidas. lIIas "ós querieis absol
\"er, e ii lei "flu de({elldendo vó::; den'cndes
teso ..

Seria por ('ornllli�eração? talvez estives
sei:; em lIlIla daqucll.ls «uadras de bonomia
(desclllpúi o gallirislllO) 1.10 raras cm s. s.

Da·r se-ha o caso de 'ingenuamente pensar
des que em i, Igum Illunicipiu do Imperio ha
ja o Ilabito e o costume de se fazer UlO Ú

1I0ute, de faca de pOllla e cacete, para dizer
des qlle esses ill5trulllentos pó,lem ser per
lIIi1tidos? Ollde fostes buscilr essa juris
PI ude"l'Ía para poderdc-s dizer que em ulIla

cidade �e pôde pcrlllittir o llZO de f;j(,íl de
110nla ? O vacamarlo serlÍ lamuem permiltido
em illgulli desses mUllícipios? Nesle, pela
vossa mUllifirTncia e rnódo de in:crprelrar
as leis, lallez lalld)em sejil perlllillido. vis·
to que o cod. de posluras - genericamente
]Jl'oll'ibe as armas ele {ogo (I), que se pooe Lo
mar pela pisLola, espillgarda elr.., exduiudo
o vacíl(llilrle rOlllO illclui.-tes a f,lca ue ponla
por nüo ser - expre,salllente prohilJido?

O sllpplicio do 'l'anlo/OrJé eSla!' com agua
pela balba. n'uma corrcnle, sem poder
abaixar-se para ueber; de\'orado dl� fOlllo,
COlllllma ou mais anorcs, que por cima lhe
pendem, vergadas de rrllot:l, e LJlle, iudo
pnra lhe I.lnçar milo, se levilnUlo ató as nu�

'"CIIS. O \'osso. é eslar !"oueado de li \'ros, Itelldo elll frento ,I :-;;djiil (l l'1'1�\'idl'llln I('gi�-

lilç:"lo do paiz, sem nunca poderdes dclla
fazer npplicação !

.

QtJusqnf. tandem abutere·patientia 110slra ?

O onüpod« tÍs injustiças.
S. Francisco - Maio de 1873.

o paq uete Camões chegando da côrte trou
xe-nos a seu bordo o d istincto rio-grandeuse,
o Sr. engenheiro Sebastião Antonio Rodri
gues Braga.

Como era de esperar, os dissidentes-I íberaes
que 0 ha v ião apreseatado candidato a uma

cadeira temporada em no�so parlamento, fi
zer ão suas estrepitosas manifestações que ern

parte não deixa de acompanhar a imprensa
que, se 11110 adherira, por extemporanea, á
caudida tura daquelle cidadão, nao desco
nhece corntudo os prestimos e boas intenções
do Sr. Rodrigues Braga.
Cumpre PG,'él11, observar que o legitimo

partido conservador , fazendo opposiçao, como
fez, ás suas aspirações, nunca deixou de ter
a generosidade de bem o considerar, collo
oundo-se a seu respeito como se collocão ca

valheiros distinctos nos prelios de' honra, de
brio e de dignidade.
Era pois muito natural senão justa a-mes

mn retribuiçaoda parte daquelles qll� pro
pugnavüo aquel la candidatura; mas, com

sentimento o dizemos, burlada tem sido nos

sa expectativa, e nestas ultimas manifestà
cOes ainda a denadeira clas�e da sociedade
dando viva� ao Sr. Braga, dava mOlTas ao

SI'. Cotrim.
Se bem q ue tl�es ovaçOes orão proprias de

urna tUl'bf\ de homens sem significaçl10 so

cial, com tudo não podia pRasal' sem _reparo
q ue os homens de mel hor senso, não os sou

bessem conter nos I imites respeitosos, que
devem infundir já. caracteres distillctos, já
cidadãos orr.leiros e pacifico;;.

Pelas ruas chan�adas do Menino Deus, Au
rea, etc., aonde mora0 eleitores que votárllo
no Sr. Cotrim, ahi mesmo s,e parava para
dar vivas ao Sr. Braga e mOl't'as 'ao Sr. Co·
trím.
E' na verdade_ uma mallifestaçllo provoca

.dom e selvatic8, e um acinte que só né$tes
ultimas tempos. temos observado cheios de

desgQsto, e para O quo, aproveitand� o ense

jo, chamamoil !\ attençllo da autoridade R.

quem competir, declarando desde já que tlaLs
estado de coisas nno pôde contin'uar assim,
porque a prlldencia tem limites.

� .

Fizesse-se embol'a quanto se quizesse,.·o
coubes:iie mesmo dentro dos limites do passi
vei, 8 respeito da chegada do Sr. Braga,
q ue como dizemos, n-ão se lhe póde negar -

medto; mas nesta exaltllçi'iO nno se embebede
de proposito a ralé para iI' pelas ruas e pra
ças. insnltal' os homens d,� bem.
E', cel·tarnente, um triumpho este que o

proprio Sr. Braga o deve I'epellir, part\ ni\G
ser mareada n santidade das aspiraçoes que
o Habilita0, tanto mais qll" é faci! de com

prehender que a politica sem itléllS, jámais
se póde S!lstp.ntar, maxime se tem por base o'
mercenarismo da mescla de liberaes, repu
bli�anos e alguns dissidentes 'que só visno
conveniencius pessoaes.

.'cclamo li Assc...JJléa
P.'.nrlllcial.

Hoje qlle os poderes do estado acabão de,
\'olar o auglll('II:o de sulelo uo exercito e ,,!"-

11lada, nüo se esqllerenuo em lão.lou\·;nel
em�enho, de contemplar lIesse allgrnenlo as

outras ordens de fUllcciollilrios pllblicos, no

que de certo la\t'iÍrilo UHI actó de bem mere

cidil jusliça, n[lo é de mail> que lima dellil
VuZ se faça oll\'jr em favor d" força policial
des!.1 pro\ilJcia, a qual \olada ao esqueci
mento desde- SlIíl creaçüo, aguarda uma mão
benc{icd qlle a le\'ante uesse estado de tlba
limellto CIII qlle se néha para collocal· a em

condições mais \ anliljosas e lisongeiras.
Esta \ ercJilde, reconhecida por louos, não

pôJe deixar de aCluar no eS(lipilo illustrado
da nossa assefllbLéa provincial, que. lendo
ele reunir-se este unno, para terminar o seu
hOIHOSO mandato, pótle, querendo, l1Ial'l'ar

ullla IJOV,I ph:rse para essa forç., •• Ie íJuem
se e\ige tão pe8ado seniço, ao �asso quo ó
1[10 lIIal reli ibltÍua.

Julgalllos r1esnecessario pôr em rele\'o os

penosos sacrifícios por que ellil passa actu
almenle para poder uelll uesOlllpellhar os

ellc Irgns ú- que estil sujeita; eltes eslüo 110

dOlllinio puulico, qlle para rel)etil os, seria
um trabalho inglorio e improficuo.

E entretanto ao valioso cOllceilo de l;io
patriotieil corpol'aç,:-lo, submellelllos est.ls
ure\'es rellexôns, e, eerlo� Ilue clla, lomau
to-as debaixo oa solicitllde e jUliliça com

que costlJl1la p,lulJr seus actos, acudir:i pres
SllrUS,l ilO 1I0S�(l rl'rl.llllo, \'otalldo (l auglllell�
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, o CONCILIADOR.

,

. '�ortlo soldo �cJaf flll'ça policial no sentido que
'melhor entender em sua alia sabedor ia .

: .Contaudo com tão bons ausplclos é do es
I penar que a mito mirrada do illlllO'erentis
'100'0'10 se erg« ainda desta vez para se op
: por .. ue se faça Justiça aos serviços presta-
dos pela fOI ça policial, serviços que desde.
i ha multo reclamão uma recompensa relalt-

DESPEDID�.
.

O teneuto.José.Pereirn Guimarães. õ.ffiei
�ãl do encouraçado Bahia, 11;10 pOdCIlIJU' em
.' cousequeucin ile scus murros affuzeres.. pes:
- soa IrlleJ�1e- despedir-se- ,ie seus "numerosos

llmigAs.,-(J. faz pelo presente pedindo-lhes do
• desculparem essa f•• li a devida Hio somente
ao-motivo exarado e de mandarem suas or

,·den.; pam o Rio'lle-'Ja-nelro 011110 se·:desti:ua.'
Doslel"ro,.!G;ue Maio'de J87'3. ;

-Vice-consulado de Espã-
.na.

i' UEGLAS'PARA GOBlERNO DIl',LOS CAl'ITANES�Y:
SOBRECARGOS DE BUQUES BSPANOLES Ó DE

.0TlIAS NACIo.NES .QUE lIA&A.N EL CO�IEIlCH),
.

D"E I.lI-POR1'AClUN DESDE "PTJER1'OS EXTRAN6E

:. nos' Á LOS 'p.I> LAS :tELA.S DE CUBA Y !}UEllTO
HICO.

'1." Los capitnnAs de buques .que desde
"l�Hertos extmngeros'-se ,:.d il'ijnn ,-á/los ·:de·'las··
;: illlas de ·Cuba y Pllerto Rico presentarán ai
· cónslll Ó vicecón,ml espaüol S\:)bordo dtlpli-'
�ado y san enmienJa-<}'ue ex·prese: \

�·l: ·t.L.,,-ehl3e, vbIl11'!lel'Il,"oombre dei 'buq ue:y
, el número exacto ·de tonelad-as'espllÍlolas que
misll. En -til primer v-iaje que <bug·a 'Cll-dll

ltuq.oe. á dichas 'isl.as· SP. declará el riúmero 'de
· }.as toneladai'l que ruida ·segu'n el 'l\rq 'Ieo de
,constrllccion, ann cuando no senn aql'lellas
· espanllllls, ye.n los viages sucesivos estarán
oblig:lldos á ex.bilJir certificado dei ·arq'ueo

, que-'se habrá<practi-cado'eo"el primeI' arríbo
,plir Qrden de la admjnistracion ,de·aduanas

;"flara- ,la eX8ccio.Jl ,-dei�del"echo,de·to,lIel�je.
, 2.0 El nombre dêl capitan ó patrono
_. :l .• El llllllrto 6 pllertos de su procedenda.

. 4.· Los' nornbres de los ,cargadores, 'y los
':de los rlnenos 6 e,.n.,rg'natarias -á '.q-uitHlils
·'lVay ..<di..rgido el carg.alDefllo.. •...

.5:0 Las ?·fIU'dos. pacs:>, 'toneles, '8arrIles,
cajas, y demas ca·bos ó�bnltos con sus mar

I'cas:y número;; cOI·re�polll.lielltes expreslÍlld·o-·
tie 'por g.UltTiSH1os<y:letra.lu cantid.a,d ,de:clula

< clnse de oqnellos.
6. o L'II clá..'le genérrcll de' las mercllderills

-ó 'del cO'llten,i.do de los b'uItos.''Y su,peso
·bruto.

No se Rc1mi'tarlÍ'para determinar Ia clase
: 'genérica las pala'bras mercancias, viveres,
i'Provisiollcs Ú otras de la misma vagnedad.

7.· La misma raSOH de lo q lIe vaya desti
'l1a4o á deposito ô de tráusüo.

<:8. o '.y conclttiM "npresandose á 'continlla
, Cio.ll .Ilue le bU,q.ue 1110 'condnee -etl'as merca-

,darias. .

2:'- Si el tõdo'ó parte 'del oargamel1to'
<fuere,·de ,hierro 00 bal'ras .<) el1 ph�lIc.has,
,'Tlletàles en gal.ápllgos:ó lingotes. ma'deras,
ttaslljo, sal, cacao Ú otros efeetos à granel,
.. se Rlll.J.lifestará ,por peso ó mediria uecimal,
"segnu sn clase, eu el 'dllpli-ca:do d-el suhordo
,do que queda !techa menciou.

�;" Los·saborel·os ;;eran certificados por'el
,·:cóusul.ó viCeC0U:l'\11 espa-:tlol, .quieu entrega
�rá IlHO ue los ejemplares a.l capitau dei bll
-,q Iie, .q.ue.dán.dose con el otro, q lIe ,rem-itirá
.directamente ai inte.ndente_ de la.isla·á dOll
·;rle el buque se dirija..á.fin de ,que sirva de
'colllprobaute en el a-ctg, 'dJl,reconoci�iento
,··u!!l cargame n to por la uü uana -re:j!'pe,ctl va.

·�4." EI cllpitan pOlúHá iii terminar su 11'a-
' .. vegacion nota eu eI ejempl!lr 'dei sobol:do
"que dobe 'conservar en su poder, explicando:
.. 1.0 L'\s ,me-rca'llciai fI ue la tri pulac.ion ll-eve

..

;:fuera dei mismo documeuto.bllsta 200 escu-

�os de valor pOI' individuo. .

..2.0 Lo".artic.ulo;; ;;obrantes de las provisio-'
.nes�ile àborlolo. :

3. o La;; ..provisiones ae guel'ra y prtrechos
de repue;;to, asi COIRO 111\ ·cllntida.d de carboo;
'de piedra q ne conU uzca para el consumo dei '

(,buqlle si fuere dtl vapor.
r

5.' El mismo á Sll llegada ál pu-erto âe su

..fdestiJlQ, y en el acLo de la visita de sanidad,
"611treglll:á el soborJo certificado por el CÓli
sul y elluauifiesto genéral dei cal'galBento
ai jefd de ad,uaneros:Ó dei I·e�guardo.·
6.' Si Ull Lllql1il slilie:;e en ilastre, el ca-i

pitlln presentará ai oó'llsul'6 vice-'()onslll notaI
d.rplicada quP. a"i lo eJÇpres y se proaeder'á
c:iel mislllo modo q,Je con el subordo, esto

és, que el CÓllsul cel·tificará ambos docu
mentos, entregando un lljelDplar ao capi
.tall, reserválltlose el otro para remetirlo ai
'intAllllentd de'la ·i:ila dOBde se dirija.
'l." Si el cnpitllfl o $ourccal'go 110 pre;;en-

tase sobordo Ó nota de ir eu lastre: el 8uque
en el acto de la visita, q ue se verificará al
caer el anela en el puerto de .Sll destino que
darán suje tos a la multn de 400 escudos por
la falta de aquel documento; si en el 110

constare la certiâcacion 6 atestado consular,
pagará la de 200 escudos por carecer de
esta forrnal idad; y si nocontuv iese Ias cir
cunstancías que marca lu. regia l .", satisfará
la de 50 escudos por cada una de ellas que
omita ó exprese com inesactitud, seu que
en éste caso pueda exceder el total de estas
multas de 400 escudos,
Alsí mismo el capitan ó sobrecargo que

requerido por el jefe dei resguardo 6 el que
haga- BUS veces no presen te eu el acto de vi
sita el sobcrdo y maniâesto de la carga in
currirá en la multa de 1,000 escudos, á me

nos que los accidentes de mar le hayan obli
gado' á entrar precipitadamente eu el puerto,
c1110 hecho se justificará pOI' medio de una

iuformacion sumaria.
<-8." En el caso de notar-se eomiendu 6 al

teracion em los ex presados . documentos que
darán sujetos los capitanes 6 patrones á rés
pender ante el tribuuâl competente del deli
to de-falsificacion , incurrieudo en igual re,.

ponsabiHdad cuarrdo' los 'buq ues llegueu en

lastre ó COIl 'carga.
.9." La prese.ntacion dei sobordo será obli-

gutoda ..,y :ie verifioará e.n todos' los' puertos,
,-ca�as.y fUlllleaderos de la isl" á que arribeu
'los bU,ques, aut\que sea por causa Jorz.o:w,
.quedlludose los adwinistrildol'es ·cO'n copia y
devol\'iendo el original ai capitau para que
'p-ueilll ell tl'cg-arlo en el puerto de su destino.

10.& L'ls buqnea dei resguardo podrán 're
clamar el sobul'.do .del,·cllpitan 6 patron den
tro de .los .23 -kilómetr.es de di;itaU(Úa .dftl
pllerto 'de su d�stino.
,..lI.' Los mismos ca pitanes estáu -obl iga'dos

á.presentar ai cóusul ó vice-éón>lü-l eSP!lilOl
del-puea·to :de !lU ,suhida unn .nota dei valor
apl·ó,xi.mudo de:lu 'cargamento con el'tin de
que sir\'a 'de dato para la estauisticu camer

cial, -de 'cuya formaciou e:;;táll e.l.1carga·dos
didlOs 'funciO'DurioS.

12." El capitan que no declare ·el n'lÍmero
exacto de toneladas espoúolus. que· mid.a· el
bU,qiUO. pagará los gastos .que cause el arque.l)
si el exceso resliltare pasar de 10 por 100.

13'.- Los capitllnes que óbliga.dos por el
mal tiempo ó por outro aconteciniiento Ior
tuito,amlljasen ai mar parte daI cllt:galuento
,loa uotarán lamb-ieu en el manifesto expre
sando, uUll.que �el\ por·lnayor, l,as cautida
·de;:, bultos y clases 6 especies, ,quedando
oblig.ados .á,prestar eu Ia adulIlla Ia decla
rac10n corre;:pondiente, _y á exhii()ir el CllU
derno dl-l bitácoru"en compro'bacion de sus

asertos.
. .14:" Los e,quipag_es .de ,los pasngeros se

preseutarán.e41 el a-luiacende.la adllu.na,para
su recollocim iell to; .y si eu eHos -se -encontrn
sen génel'os de comercio por valor hllsta de
200 e;;cu'dos, a'deuual'án los derechos de
nruncel,c0i1 -presencia de.la notl\ '6 relu'cion
circunstullcilldu' que los-intel'esados deberán
,presentar ai administrador de la Il'dmma. Si
el valar de a.quellos géneros exced iese de
200 escudo;; y 110 pasase de 400, u'deudar.áu
doble dereeho; mas -si ascelld�esen á mayor
sumll;incllrr,ir"fm elrla penll de comiso, á me

rros que en uno'ó en otro CltSO hubiesen anti

cipadllmente presestado nota de dlchos gé
-noros,. pues entonces solo q nedul'ám s'lljetos
ai ,pago -de los c1erechos de'consumo asigna
uos eu el aranceI.
,.15;" Qlleda absolutamEmte probibiua toda

Illejoru. a.diccion ó ulteracion dei maNifesto
o SObOl'do y las manifestaciones'á la orden,
sieudo penados con arreglo á instruccion'las
difere.ncias que resul taren en t re dichos do
cumentos..

16." Cuando los cargamentos procedan tle
puerto dontle no haya cónsu 1·6 vice CÓ'.lSUl,
y Ia residencia de estas agentes exceda la
distl\nci!\ de 30 kilómetros dei punto de
embarque se,podrá di'ipeusar á los capitllnes
y sobrecargos de 111 formalidad de los sobor
dosj mas,para poder disfrutar de esta exen

cion es necessario que lus cargamen tos sean

homogéneos 'y compuesto:i pl·ecisa.mente en

su totalidad de cnalquiera de los efectos si
guientes: cueros, mllderas, duelas, pidos tin-
.toreos, carbon de piNlra, ó a,;tlld.de bu�y,
sielllPI'e que estos ar.ticulos selim producto
dei puis de la sulida l1atul'al dei buque, que
la nuvagacioll sea directa y que el adendo
se haga por Ia totalidad de la mercancia.
17:' Todos'los bultos que se omitan eu el

sobordo ó mauifesto incurriran en la pel,la
de comiso, imponiendose adernas ai capita-n
la multa de otro tanto de SI! valor-siempre
que el impol'tl1 dei derecho dei género que
contenga no pase de 800 escudos; porque si
6xcediese, y los ar.ticulos fuesem de la pro
.priedud ó consigu.acion del dueno, capitan ó

sobrecllrgo dei btique, quedará sen efecto la
muta, y en Stl logar será decomisauo el bu-

q tle con sus fietes y todo otro a provecha
miento.

18." Si concluida desgarga de la embar
cacion fllltare algunoóalguuos bultos tnani
ft<stadossin que �e hubiese pres�ntado opo-r
tUIIUIIlCIl.te factura de Sll coutenluo,se ell teu-

derá que el capitan 6' sobrecargo cornetió
fraude contra Hacíenda, inponiéudole la
multa de 400 escudos por cada uno de los
bultos que resultare de rnénos.

19." Si el dueno ó consignutario de un

género dejado de manifestar por el capitan
presenta a la aduiinfstraciou dentro de las
48 horas la factura de dicho género, no se

le hará cargo alguno y se le entregarán los
efectos; pero el capitau ó sobrecarg o en tal
caso quedará sujeto á pagar una multa
igual ai talai valor de los geueros ó efecto
no manifestados.

20.& Sin permiso de administrador y reco

nocimieuto dei jefe del resguardo rio podrá
desembarcarse cosa alguna. Por el simple
hecho dei desembarco, aunque sean objetos
de peca entidad, y aun cua ado seau libres
de derechos, pagarán el capitan ó sobrecar
go la multa de 200 escudos, ó incurrirán en

el comiso todos .los efectos aprehendidos y
el bote ó lancha que los conduzea, siempre
que el valor que hubiese que ,paga·r diclios
efectes no pase de 400 escudos, porque si
excede de esta suma se suprimirá la multa y
se decomisará el buque. .

21.' 'I'ampoco podrán transbordarse efe
atos dentro de bahia en poca 6 mucha cal1-:
tidad Sill los requisitos de iostruccion, ql1e
dllfldo em ou tro 'cuso los CRpitnnes 6 sobl'e
cargos slljetos'á las penas establecidfts em

la miSll'1a.
22;" .si se descargaren efectos da mucha

·6 poea entillad ell pllerto q ne na sea habili
tado, será decolllisado COll tedos sus enseres

el.buglle conductor.
23.' Si á consequencia de la visita do

fd.ndeo que ha de pasarse á todo'buque antes
:de espedide el registro ceetue deba nave

gai', resultase eu el cargamento exceso, se
decomisará éste, imponiendo ademas ai ca.
}'litan una multa igual aI valor dei mismo
exceso.

25:" AI mismo comiso � mul.ta que ex

presa el articlilo anterior estarán sQjetas las
aprel.Jelldiones ,que se .haga.n de ..generos.,
frutus 6 ef-ectos qlle se illteu,tan<enbar.ca,r
frand ulentamen tel

.25.& Si los capitnnes iS sdbreen rgos 'no .tu
,;iessem 'Con que sntisfacerse el importe de
sus condi!nas.·:!e usallá, para el pago de estas

y·de ·las costas de las embarcaciones que
maudem, ã menos que'-SI1� ·consigna-tar.ios se

presenten vQluBtarios á sati:!fllcerlos.
�6'J' No se procederá á la traducion e des

pacho ,de Ilingum manifieilto ni sobordo sen

que el cl!pital1' O consignai.!ll'<Ío dei bllgue
haya presentado en la aduana ,ln<correspou
diente patente de sanldai:l.
2.7.' Los capitanes 6 sobrecargos de los

buques correos de vapor, eu cuya clase no

deben ser considerados si no los que aderriás
4e 'Collducir cOírespondeucia cou patente de
su gubiel'l1o tienen dias pl:lriodicümen te de
,termi nados de salida de los I'e�pect�vos puer
tos, pod rán ·cond licir hasta 10 toneladas de
carga si n el requisito de la certificacion
consular.j quedando no obstante obligados á
presentar manifiesfo d�l cargament.o ·e� el
ti�m po y.forma .prevenidos en est as regI as.
28.' Si el cm'gamento !lue conduzcan los

vapores-correas excediese de 10 toneladas.,
será obligatoria W presentacion de 80õardo
reO'i-stl'ado por los 'cónsules de Eopana enI?

.1 •

los puertos de proceUenmaj y en este caso

podrá l)ermitirse a los capitanes ó sobrecar
gos ma.nifestar haf'ta seis tone'ladas mus sen
ell'equisito cunsular. Si excediese de es

te tipo se tenclra,par no pl'tlsentaJo el 111a

n·ifiesto: y se procederá en la furma 'indica
da en las presentes regIas.
29;' Los _patrones de barcos pescadores

6 viveros que desde 'las costa;; vecinas en

trem con pescado ó lastre en ios puertos de
las AntillilS qnedan exentos de presenta·r
los certificados consulares .

Sallta Catalina, 28 de Majo de 1873.

Gados D'uarle c.s ilva
V ice ·Cons.ul.

O Doulor José Ferrl'ifn dl� Mello, juiz de or
phãos e ausenles liresla cid. de do Desl'er
t o, capital da pro\'iHcin lle Sanla Cnlha
riná e sou lermo por S. M. I. a qllclll
Deus guarde, ele.

Fnço snber quo achando-50 pelo jllizo de
i.luseU'es aproceder)o Í1nenlario dos bens que
ficarão por fallecilllenlo de José Joaquim cios
Rois e sua mulher Damiana Roza de Jesus,
relo presente chama-!'e e cila-se ao hercJeiro
filho ausellte Manoel Machado para 00 prazo
,Ie 30 dias, comparecer Il'esle juizo por si
ou por seu procurador Mim de louvar-se na

primeira audiencia em avnliadores e assi�lir
á t.odos os mais lermos do inventario. iiob
pelln de so lhe nomear IIIll <!llrilUOJ'. E pa
ra que chegue ao sou conheciHleulo ou de

quem convier, mandei passar dous eduaes
lIe iguel theor , que será um aíllsado no lu
gar do costume. e outro publicaüo pela im
prensa. Cidade do Desterro, 12 de Maio de
t 873. - Eu João Damasceno Vid31, esere
vente [uramcutudo. que o escrevi.

José Ferreira de Mello.

lJJesa ele Belltlas_

PeI ... adminic:Yação da meza de rendas
desta capital se faz publico que do t.· de Ju
Ilho proxlmo futuro em diante, durante o

prazo de trluta dias utels, terá lugar á boca
do.cofre, a cobrança do segundo semestre

do imposto sobre prédios UI banos, em 'odos
os referidos dias das nov e horas da manhã
ás duas da tarde, devendo os conll:ibuintes
satisfazerem o mCIlCiODJdo iUlpOSIO dentro
110 sobredito prazo sob .pena de nâo o �a.zeD
tio serem oueradoseom a multa de CiDCO por
cento e execução.

Mesa de 'rondas pro\'iHcill·es da cidade de

Desterro, .1. o Ite �Iilio de 1873 ..
O admiuisll'adol' rhesoureiro

A.ntunio Luiz do Lirramentn.

ANftUNCIOS.

.A F.AMILI.ll
Jornlll religioso. maçolljc� HUerarlo. iII"

'struélin.l e lI()licioso.

Esle 'inleressarrte Jornál, de 8 paginas
('ada numero, formulo grande., 'conlêm ar

tigos diversos, deslinados a combaler o je
suilismo, os aou50s clcl'icacs \0 as teoden
·ei;�s ultraJllolltanas ,do episcopado brasileiro.
Pugna pela liberdade da consclencia e dós

'cultos; L faz artigos de Iilleralura; é copioso
em nolicias maçonicas e pro'fanas e of[erece
aO'Jeitor nlgumas ,horas de recreio instrucli
,\'0 e agradavel.

A·ssigna-sc 110 Rio cJe Janeiro, rua �o 80S.
llido II. 35 segundo anda 1", 011 De�L.l cidade

'36 Rua �o Senado 36

Precú da assil!:niltura:
r'

�

Por anno. ..

D semestre.
108000
68000

Achão-se já publicados 9 numeres do �e

gtllldo anilo.

Totlo o 'maçon que pueler, de\'o assignar
,esla inleressanle publicação.

A

PUnUeA(110 �IAIS B.\RATA DOBRASIL!
E' um jornal lilterario e inslruclho. que

se publico totlos os l1omingos no Rio de Ja - •

hei ro,
1\ ua de Gonçahes Dias 11.

cebe assigt1ê1uras:
60, onde se re ..

Preço da assigllatura annual para a

Pro\'íncia 78000
•

Esle jórnnl é proprio para tooas as ída

des, como tamuem pOlle sêr lido em qual
quer tempo.

Recommcndamol·o aos Sr�. pais de fiJmi·
lias escrupulosos na escolha dos liHOS quo
leem de dar a ler a seus filhos.

O L" anno fórma um lindo \'olul11o.

TIIP. de J. J. Lopes, rua da Trindade 1\. :!
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